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De  autoria  do  Vereador  MADSON
HENRIQUE  DO  NASCIMENTO  SANTOS,  o  presente  projeto  de  lei  prevê
publicação, em sítio eletrônico da Prefeitura, de listagens de cirurgias, consultas e
exames médicos agendados na rede municipal de saúde. 

A propositura encontra sua justificativa às
fls. 03/05. 

É o relatório.

PARECER:

O projeto de lei em exame se nos afigura
revestido da condição legalidade no que concerne à competência (art. 6º, “caput”),
e quanto à iniciativa, que no caso concreto é concorrente (art. 13, I, c/c o art. 45),
sendo os dispositivos relacionados pertencentes à Lei Orgânica de Jundiaí.

A matéria é de natureza legislativa, eis que
o projeto de lei tem por escopo dar maior transparência na divulgação dos dados
de  espera  dos  serviços  públicos  de  saúde,  principalmente  neste  período  de
pandemia.  Assim,  a  propositura  de  forma  eficiente  visa  um  controle  maior  da
população a respeito das demandas de saúde do Município. 

Portanto,  a  medida  ora  pretendida  se
insere, efetivamente, na definição de interesse local. Isso porque, além de veicular
matéria de competência material do Município, conforme art. 23, II da Constituição
Federal, não está atrelada às competências legislativas privativas da União (art.
22, CF/88). 

Ainda,  a  proposta  é  materialmente
compatível com a disciplina constitucional dos princípios da administração pública,
os quais estão previstos genericamente no art. 37,caput, da CF/88: 

A administração pública direta e indireta de
qualquer  dos  Poderes  da  União,  dos
Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos
Municípios  obedecerá  aos  princípios  de



legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência  e,  também,  ao
seguinte. (grifo nosso)

Nesta esteira de entendimento nos ensina
Martins Júnior:

“O  caráter  público  da  gestão  administrativa
leva em consideração, além da supremacia do
público  sobre  o privado,  a visibilidade e as
perspectivas  informativas  e  participativas,
na medida em que o destinatário final é o

público.”1(grifo nosso).  

E  nesse  sentido  trazemos  à  colação
decisão  proferida  pelo  Órgão  Especial  do  TJSP,  na  ADIN  nº
20351666420208260000,  em  24  de  fevereiro  de  2021,  sob  a  relatoria  do
Desembargador Jacob Valente, que versou a mesma temática do referido projeto
de lei municipal, cuja ementa ora reproduzimos:

“AÇÃO  DIRETA  DE
INCONSTITUCIONALIDADE  –  Lei  nº
1.808,  de  29  de  novembro  de  2019,  do
Município  de  Taquarituba,  de  iniciativa
parlamentar com integral veto do Prefeito,
que determinou a publicização na internet
de lista  de  espera  de agendamentos  de
consultas/exames  na  rede  municipal  de
saúde  -  Alegação  de  usurpação  da
competência privativa do Poder Executivo,
violando a separação os poderes - VÍCIO
DE INICIATIVA – Projeto apresentado por
parlamentar direcionado à obrigatoriedade
do  Poder  Executivo  de  providenciar
divulgação de listagens de pacientes que
aguardam  consultas  com  médicos
especialistas  da  rede  municipal  –  Não
ocorrência – Lei objurgada que disciplina
interesse  local  dentro  da  competência
suplementar autorizada na forma do artigo
30, incisos I e II, da Constituição Federal,
antes  a  preexistência  da  Lei  Federal  nº
8.080/90  que  suplanta  a  exigência  do

1MARTINS  JÚNIOR,  Wallace  Paiva.  Transparência  administrativa:  publicidade,  motivação  e  participação
popular. 2. ed. São Paulo: Saraiva, 2010.



inciso XII  do artigo 24 da Carta Maior  –
Situação, ainda, que há convergência com
as Leis Federais nºs 12.527/2011 (acesso
à informação) e 12.965/2014 (marco civil
na internet) - Possibilidade de iniciativa de
projetos de lei nessa matéria por parte de
integrante do Poder Legislativo, conforme
Tema 917 em repercussão geral no S.T .F.
– Lei impugnada que se limita a prever a
divulgação  das  listagens  sem,  contudo,
interferir  na  gestão  administrativa  do
Poder  Executivo  –  Inconstitucionalidade
inexistente - Ação julgada improcedente.”
(grifo nosso).

Ademais,  no  julgamento  da  ADI  n°
21834364020148260000, em 25 de fevereiro de 2015, referente a lei do Município
de Buritama, o Órgão Especial do TJ-SP seguiu o mesmo entendimento em seu
acórdão, do qual colacionamos a ementa:

I  Ação  direta  objetivando  a
inconstitucionalidade da Lei  Municipal  de
Buritama  nº.  4.002,  de  14  de  abril  de
2014, que ' dispõe sobre a publicação, em
site  na  internet,  da  lista  de  espera  de
consultas  comuns  ou  especializadas,
exames,  cirurgias  e  quaisquer  outros
procedimentos  ou  ações  de  saúde,
agendada pelos cidadãos no município'. II
Diploma  que  não  padece  de  vício  de
iniciativa. Matéria não reservada ao Chefe
do Poder Executivo. Exegese do art. 24, §
2º, da Constituição Estadual, aplicável aos
Municípios  por  força  do  disposto  no  art.
144  da  mesma  Carta.  Admissível  a
iniciativa  legislativa  em  matéria  de
transparência  administrativa,  consistente
na obrigação de publicidade de dados de
serviços  públicos.  A norma  local  versou
sobre  tema  de  interesse  geral  da
população.  III  A  lei  não  cria  novos
encargos  geradores  de  despesas



imprevistas, já que a publicidade oficial e a
propaganda  governamental  são
existentes.  A  divulgação  oficial  de
informações  é  dever  primitivo  na
Constituição  de  1988.  IV  Ação
improcedente."

Relator: Guerrieri Rezende, Data de 
Publicação: 27/02/2015.

Nesse sentido, não vislumbramos vícios de
juridicidade que possam incidir  sobre a  pretensão legislativa.  Relativamente ao
quesito mérito, pronunciar-se-á o soberano Plenário.

DAS COMISSÕES A SEREM OUVIDAS:

Nos  termos  do  inc.  I  do  art.  139  do
Regimento Interno da Edilidade, sugerimos a oitiva, além da Comissão de Justiça e
Redação, da Comissão de Saúde, Assistência Social e Previdência.

QUORUM:  maioria  simples  (art.  44,
“caput”, L.O.J.).

Jundiaí, 19 de abril de 2021.
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